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ANEXO ESPECÍFICO C 

CAPÍTULO 1 - EXPORTAÇÃO DEFINITIVA 

Definição 

Para efeitos de aplicação do presente Capítulo, entende-se por: 

"exportação definitiva": o regime aduaneiro aplicável às mercadorias em livre 
circulação que saem do território aduaneiro e se destinam a permanecer definitivamente fora dele. 

Princípio 

1. Norma 

A exportação definitiva reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo e, na 
medida em que sejam aplicáveis, pelas disposições do Anexo Geral. 

Documentação 

2. Prática Recomendada 

A legislação nacional deverá prever a possibilidade de as mercadorias serem 
declaradas em forma alternativa à declaração de mercadorias usual, desde que presentes os dados 
necessários, relativos às mercadorias a exportar definitivamente. 

Prova da chegada ao destino 

3. Norma 

As Administrações Aduaneiras não exigirão sistematicamente a prova da chegada das 
mercadorias ao país de destino. 

Página 44 de 56 Parte integrante do Avulso do PDL nº 74 de 2019.

102 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 23 Março 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EE26D456002C428D. 

00100.045393/2019-71


